PARECER N° 1671, DE 2003

de RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n° 368, de 2001


De iniciativa do nobre Deputado Celso Tanaui, o projeto em epígrafe concede incentivos fiscais às empresas que patrocinarem a instalação de aparelhos de TV, nos quartos e nas enfermarias de hospitais da rede pública estadual, municipal e das Santas Casas de Misericórdia.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 89ª a 93ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria, com apresentação de uma emenda.



Prosseguindo, o projeto foi à Comissão de Saúde e Higiene, que rejeitou a manifestação do Relator inicialmente designado, tendo aprovado parecer contrário ao projeto.



Por fim, o projeto foi remetido ao exame da Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3° do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. Face à não-manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, foi este Deputado designado Relator Especial para analisar a matéria.



Nesta condição, verificamos que o projeto prevê, no artigo 5.°, os recursos necessários, destinados a cobrir as despesas decorrentes de sua execução, em observância ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual.



Quanto à emenda apontada não vislumbramos óbices à sua aprovação.



Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei n° 368, de 2001, bem como da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) Geraldo Vinholi - Relator Especial

